
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1694480 - MG (2017/0212514-1)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE

AGRAVANTE : TANIA MARA BARBOSA GUIMARAES 

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

AGRAVADO  : ITAU UNIBANCO VEICULOS ADMINISTRADORA DE 

CONSORCIOS LTDA 

ADVOGADO : JUCARA FREIRE DE SOUZA CRUZ E OUTRO(S) - 

MG024600N
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 

2. COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO DE UMAS DAS PARCELAS DO CONTRATO DE 

CONSÓRCIO. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

3. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓSITO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO 

STF. 4. TEORIA DO ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. INAPLICABILIDADE NA 

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DEPÓSITO QUE, SE NÃO REALIZADO 

NA INTEGRALIDADE, ENSEJA A IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA. RESP 

REPETITIVO N. 1.108.058/DF. 5. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. Verifica-se que o Tribunal de origem analisou todas as questões relevantes para a solução da 

lide, de forma fundamentada, não havendo que se falar em negativa de prestação jurisdicional.

2. É descabido transpor, nesta instância extraordinária, a modificação da conclusão delineada no 

acórdão recorrido e acolher a tese da parte recorrente - a respeito do suscitado adimplemento 
da parcela de n. 62 do contrato de consórcio -, pois tal providência exige inexoravelmente o 

reexame dos fatos e das provas dos autos, o que é vedado pelo disposto na Súmula 7/STJ.

3. Incidem as Súmulas 282 e 356 do STF à espécie, porquanto ausente o prequestionamento da 

matéria concernente à necessidade de intimação para complementação do depósito.

4. A Segunda Seção do STJ, ao analisar o REsp repetitivo n. 1.108.058/DF, firmou a seguinte 

tese: em ação consignatória, a insuficiência do depósito realizado pelo devedor conduz ao 

julgamento de improcedência do pedido, pois o pagamento parcial da dívida não extingue o 

vínculo obrigacional. No caso, não sendo depositado integralmente o valor devido na ação 

consignatória, mostra-se descabida aplicação da Teoria do Adimplemento Substancial.

5. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 

Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas 

Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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